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EDITAL Nº 013 / 2016 

 

PROCESSO SELETIVO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO - PET-SAÚDE GRADUASUS DA UNIFAL-MG 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, usando 

de suas atribuições legais, comunica aos interessados a abertura das inscrições para o Processo 

Seletivo para o Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET-SAÚDE GraduaSUS, de 

acordo com o Edital n.13, de 28 de setembro de 2015. 

 

Art. 1º - Das Vagas. Serão selecionados 02 (dois) voluntários para Programa de Educação pelo 

Trabalho para a Saúde - PET-SAÚDE GraduaSUS da Universidade Federal de Alfenas-MG, 

acadêmicos do curso de Medicina: 

 

Parágrafo único – As atividades dos voluntários selecionados para o Pet-Saúde Gradua SUS terão 

início em junho de 2016 e previsão de término em março de 2018. 

 

Art. 2ª - Requisitos para Inscrição 

- Os candidatos deverão estar regularmente matriculados no 3º ou 5º período do Curso de Graduação 

em Medicina da Universidade Federal de Alfenas. 

- Ter disponibilidade para dedicar 08 (oito) horas/semana às atividades do Programa. 

 

Art. 3° - Das Inscrições 

As inscrições poderão ser realizadas presencialmente durante o período de 25 de maio a 02 de junho 

de 2016, exceto sábado, domingo e feriado. 

 

§ 1° - As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria da Medicina – Prédio N, Sala N508, no 

horário de 8:00 a 13:00. O candidato deverá preencher, datar e assinar a Ficha de Inscrição (Anexo) e 

entregar a mesma  junto com os documentos a seguir: 

- Duas (02) fotos 3x4 

- Cópia Xerox do RG. 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF) disponível no endereço: 

<http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp> 

 

§ 2° – Somente será efetivada a inscrição do candidato, que entregar todos os documentos previstos 

no Parágrafo 1° do Artigo 3º. 

 

Art. 4
o
 - Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou extemporânea. 

 

Art. 5º - Da Seleção: A seleção para voluntários do PET-SAÚDE GraduaSUS será realizada por 

meio do Coeficiente de Desempenho Acadêmico (CDA) e a classificação será dada pela ordem 

decrescente. 

 

Art. 6º - Do Resultado: O resultado final será publicado no dia 03 de junho de 2016, a partir das 9:00 

horas, no endereço: http://www.unifal-mg.edu.br/graduacao/edital. 

 

Art. 7º - Do Recurso: Os candidatos terão o dia 06 de junho de 2016, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 

16:30 para protocolarem o recurso do Processo de Seleção de Voluntários do PET-SAÚDE GraduaSUS da 

UNIFAL-MG referente ao Edital 013/2016, para a Pró-Reitoria de Graduação. 
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Art. 8º - Dos casos omissos – Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de 

Graduação.  

 

 

Alfenas, 24 de maio de 2016. 

 

 

 

Profa. Dra. Lana Ermelinda dos Santos e Silva 

Pró-Reitora de Graduação 
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ANEXO A 
 

PROCESSO SELETIVO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO - PET-SAÚDE GRADUASUS DA UNIFAL-MG 

EDITAL Nº 013/2016 

 
Nome completo:       

Endereço:   Nº  

Complemento:   

Bairro:     

Município:  UF:  CEP:    

Tel: ( )   Cel: ( )   RG: 

 CPF:     

E-mail:    
 

 

 
Data:  /  /      

Assinatura do Candidato 
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